
Assunto: PROPOSTA

De: "Sirlei Braz W. Rechetelo" <sirleirechetelo@hotmail.com>

Data: 05/08/2019 16:45

Para: "icprev@pmc.sc.gov.br" <icprev@pmc.sc.gov.br>

Prezade Gester

Segue em anexe prepesta referente prestaçãe de serviçes de assesseria jurídica ae ICPREV.

Cerdialmente

Sirlei B. W. Rechetele

OAB/SC 9432

Anexos:
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SIRLEI B. W. RECHETELO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVCACIA 

CNPJ:  
Rua Antonio Nunes, nº 1.100 – Mafra/SC – CEP: 89.300-000 
Fone: (47). 98880.6649 

 

Mafra - SC, 05 de agosto de 2019. 

 

 

Ilmo Sr.  

DIOGO CARLOS SEIDEL 

MD. Diretor Executivo do INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA - ICPREV 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CONTRATAR – 001/2019 

Prestação de Serviços de Consultoria Jurídico-Previdenciária 

 

 

1. OBJETO 

1.1 – Prestação de serviços de assessoria jurídica previdenciária. 

  

2. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

2.1. Os serviços previstos, serão executados mediante acompanhamento e 

orientação “on-line”, via telefone, fax, correios e/ou correio-eletrônico. 

 

2.1. No caso da CONTRATANTE solicitar o comparecimento da CONTRATADA na 

sede ou em outro órgão fora dela, para a execução dos serviços ora contratados, 

será da responsabilidade daquela as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem decorrentes da prestação do serviço. 

 

3. PREÇO E PRAZO 

O valor dos serviços descritos é de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais) 

mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal, vencendo no quinto dia útil de cada 

mês de vigência contratual, mediante depósito na Agência Bancária nº 362-0, Conta 

Corrente: 55.515-0, Banco Bradesco. 



SIRLEI B. W. RECHETELO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVCACIA 

CNPJ:  
Rua Antonio Nunes, nº 1.100 – Mafra/SC – CEP: 89.300-000 
Fone: (47). 98880.6649 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Estão inclusos nos valores desta proposta, todos os encargos decorrentes da 

prestação dos serviços conforme a legislação vigente no país nesta data. Quaisquer 

alterações que se faça na legislação, os valores sofrerão alterações considerando a 

mesma proporcionalidade. 

 

Esta proposta terá validade de 30(trinta) dias. 

Atenciosamente, 

 

 

SIRLEI B. W. RECHETELO 

OAB/SC-9432 

OAB/PR – 72.620A 

 


